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=L E I N9 1.624, DE 31/05/1985-

^Dispõe sobre revisão de remuneração do pessoal e dos pensio­

nistas da Prefeitura dO Municipio de Leme

-•—oOo---

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu san­

ciono a seguinte lei:

Artigo 19 - "Caput" - Vetado.

Parágrafo único - Aos valores dos vencimentos fixa­

dos por este artigo, será aplicado, a partir de 19 de julho 

de 1985, um reajuste de 20% (vinte por cento).

Artigo 2S - "Caput" - Vetado.

Parágrafo único - Aos valores dos proventos e pen­

sões fixados por este artigo, será aplicado, a partir de 19 

de julho de 1985, um reajuste de 20% (vinte por cento).

Artigo 33 - Fica criado, no Quadro de Pessoal - Par­

te Permanente - da Prefeitura do Município de Leme, de que 

trata o ANEXO 2, da Lei 1545, de 31 de outubro de 1983, um 

cargo de "Motorista do Gabinete", com enquadramento na refe­

rência "9".

Artigo 49 - Fica acrescentado, ao artigo 28 da Lei 

1545, de 31 de outubro de 1983, o § 89, assim redigido:

§ 89 - 0 funcionário ao qual for atribuída a chefia 

da Divisão de Alimentação Escolar, receberá seus vencimentos 

com base na referência "15".

Parágrafo único - As vantagens previstas por este 

artigo retroagirão a 19 de maio de 1985.

Artigo 59 - A função de Tesoureiro fica reenquadra- 

da, a partir de 19 de maio de 1985, na referência "14".

Artigo 69 - o cargo de Chefe de Serviço Industrial 

pertencente'a SAECIL, fica reenquadrado, a partir de 19 de 

maio de 1985, na referência "15".

Artigo 79 - As despesas decorrentes da execução 

desta lei correrão por conta de dotações próprias, consigna­

das em Orçamento.
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